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F`ecebic]c>  em

Dirctor de Asfessora»ie»io
Legislativ°Exceientíssimo Senhor Presidente,

Ementa:  Requer que seja encaminhado

VOTO  DE  PESAR  pelo  falecimento  da

Senhora  DAMIANA  EVANGELISTA  DE

SOUZA      VIEIRA      e      adota      outras

providências.

Requeiro  a Vossa  Excelência,  nos termos do art.  58,  §1°,  inciso  lx c/c o art.  75,

inciso    11    do    Regíriento    lnterno    da    Câmara    Municipal    de    Piancó/PB,    que    seja

encaminhado     VOTO     DE     PESAR     pelo     falecimento     da     Senhora     DAMIANA

EVANGELISTA  DE  SOUZA VIEIRA, ocorrido  no dia  11  de abril de 2024.

lsso  Posto,  REQUER:

Que após regular tramitação da matéria, seja encaminhado o VOTO DE PESAR

à familia  pranteada.
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